
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 3790, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Portaria n° 3763, de 22 de novembro de 2018, e em conformidade com a
Lei de processo administrativo, no âmbito da Administração Pública, e com o art. 20 da
Resolução 01/2009 do Conselho Superior do-lFSP,

RESOLVE:

CAPITULO I - DAS DOSPISIÇÕES GERAIS

Art. Io - Esta Portaria delega competência à Direção-Geral dos Câmpus
Plenos e Avançados para, respeitados os dispositivos legais e regulamentares,
empreender além das atribuições atuais, a contratação de docentes substitutos, no
âmbito de sua unidade.

Art. 2° - Para efeitos dessa portaria considera-se:
I. . Servidores: pessoa legalmente instituída em cargo público, regido

pela Lei n° 8.112/1990.
II. Contratados: Pessoa contratada temporariamente nos. termos da

Lei n° 8.745/1993;

III. Colaboradores: Servidores, Contratado. -

IV. SIAPE: Sistema Integrado de Administração de Recursos
Humanos.

V. CAP: Coordenadoria de Admissão de Pessoal

VI. . CCM: Coordenadoria de Cadastro e Movimentação

CAPÍTULO II - DAS ATIVIDADES DELEGADAS

Art. 3o Fica delegado à Diretoria Geral dos Câmpus:

I - executar os atos administrativos relativos à contratação de docentes
substitutos em Processos de Seleção Simplificados, em conformidade com a legislação
vigente, especificamente, ao que se refere à:








